
LEt N.o 678/ 2013 

SÚMULA: Re-estrutura os cargos de 
Provimehto em Comissão constc~ntes da 
Lei no 461, de 31 de julho de 2009 e dá 
o\ftras providências. 

A Câmara Mllmicipal de Quinta dó Sol, Estado do Paranâ, 

aprovou e eu, o Prefeito MuniCipal sanctono a seguinte Lei: 

Art. 10. Os cargos comlsslpnados ~onstantes da Lei no 

461, de 31 de julho de 2009, ficam reestruturados nos termos do Anexo I, Integrante 

desta Lei, no qual há a fixação da es.colaridade mrnlma exigida para os respectivos 

provimentos. 

Art. 20. A retribuição pecunlârla pelo exerddo dos cargos 

de provimento em comissão está prevlsta no Anexo U, Integrante desta Lei, com 

Isonomia de vendmento para cargos de atribuições rguals ou assemelhados, 

ressalvadas as vantagens de caráter lndlVIdi.Jal e as, relatfvas à natureza ou ao local 

de trabalho, nos termos do art. 39, § 10 da CF. 

Art. 3 °. As atribuições dos cargos de Direçãp, de Chefia e 

de Assessoramento, são as consignadas no Anexo rv, também, Integrante desta Lei. 

Art. 4° . Permanece sem nenhuma alteração o Anexo l1T­

Quadro de FUnção Gratificada. 

Art. so. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura MGnidpal d Quinta do Sol, Estado do Paraná, 
/ 

09 de abril de 2013. 
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